EDITAL n° 02/2022 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PARA AQUISIÇÃO/ALIENAÇÃO DE TERRENOS DO LOTEAMENTO VALE DAS TRÊS PALMEIRAS A PESSOAS DE BAIXA RENDA, PARA A CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES - “PROGRAMA HABITAR MELHOR”.

GUSTAVO PEUKERT STOLTE, PREFEITO MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, assistido pelo Departamento Municipal de Assessoria Jurídica, bem como, pelos Departamentos Municipais de Assistência Social e Habitação, Planejamento e Administração e Finanças DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para a Construção de Habitações Populares - PROGRAMA HABITAR MELHOR, em conformidade a Lei Municipal Nº 1.570/2009, de 23 de dezembro de 2009 que dispõe sobre a Política Municipal de Habitação de Interesse Social, a Lei Municipal Nº 2.628/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre Programa de Habitação Popular de Interesse Social “HABITAR MELHOR”, a Lei Municipal Nº 2.629/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre a Alienação de Terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para Construção de Habitações Populares, ao Decreto Municipal Nº 2.856/2022 de 20 de outubro de 2022 que contém o Manual de Procedimentos para Inscrição de Candidatos e pelas Instruções Especiais contidas no Edital n° 01/2022 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação, conforme segue: 
1. CANDIDATOS CLASSIFICADOS 
	Posição
	Numero de Inscrição
	Candidato
	Pontuação***

	
	
	
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	Pontuação Final

	1
	98
	Laís Cristina de Mello Souza
	20
	15
	25
	20
	20
	15
	0
	115

	2
	114
	Marlise de Oliveira Prass Garmatz
	20
	30
	5
	30
	20
	5
	0
	110

	3
	4
	Andressa Regina Pereira da Silva
	10
	15
	15
	20
	15
	15
	0
	90

	4
	43
	Sabrina Ohana Bratz da Luz
	20
	30
	10
	20
	5
	0
	0
	85

	5
	87
	Teresinha Rosane Avila dos Santos
	10
	30
	5
	20
	5
	15
	0
	85

	6
	34
	Marlei Wilmens
	5
	30
	5
	20
	20
	5
	0
	85

	7
	74
	Viviane Graeff Ribeiro
	20
	30
	10
	15
	5
	0
	0
	80

	8
	146
	Jaqueline Dressler Ferreira
	20
	15
	10
	15
	20
	0
	0
	80

	9
	29
	Edi Artmann
	10
	30
	15
	20
	5
	0
	0
	80

	10
	27
	Romar Chaves Branco
	10
	15
	15
	20
	5
	15
	0
	80

	11
	144
	Jeferson de Oliveira
	5
	20
	5
	30
	20
	0
	0
	80

	12
	49
	Joice Prediger
	10
	30
	5
	20
	5
	0
	0
	70

	13
	46
	Gizele Aparecida Fenandes de Oliveira
	10
	30
	10
	15
	5
	0
	0
	70

	14
	68
	Cristiane Marx
	10
	15
	10
	15
	20
	0
	0
	70

	15
	1
	Maria de Fátima Barcellos
	10
	10
	0
	20
	20
	10
	0
	70

	16
	90
	Monique Krug Horbach
	5
	30
	10
	20
	5
	0
	0
	70

	17
	142
	Marcia Cristina da Paixão
	0
	15
	10
	15
	20
	10
	0
	70

	18
	****10
	Elidiane da Silva Buchner
	10
	30
	5
	15
	5
	0
	0
	65

	19
	****18
	Rejane Baumgratz
	10
	30
	5
	15
	5
	0
	0
	65

	20
	37
	Isaias Caietano da Silva
	10
	20
	10
	20
	5
	0
	0
	65

	21
	67
	Andreia dos Santos
	10
	15
	0
	20
	20
	0
	0
	65

	22
	16
	Leomar Osvaldo Gomes
	10
	15
	15
	15
	10
	0
	0
	65

	23
	145
	Lidia Noval
	10
	15
	10
	15
	5
	10
	0
	65

	24
	****8
	Cecília de Bortoli Musskopf
	10
	15
	5
	15
	20
	0
	0
	65

	25
	****32
	Lovane Dressler
	10
	15
	5
	15
	20
	0
	0
	65

	26
	****54
	Carlos Edmilson Paez da Silva
	10
	15
	5
	15
	20
	0
	0
	65

	27
	****137
	Elton Giovane Batista
	10
	15
	5
	15
	20
	0
	0
	65

	28
	147
	Franciele Thais Schneider
	5
	30
	5
	20
	5
	0
	0
	65

	29
	143
	Daiana Cristina Endres 
	5
	30
	10
	15
	5
	0
	0
	65

	30
	141
	Vanessa Merg Schneider
	0
	30
	5
	20
	5
	5
	0
	65

	31
	124
	Rogerio Rangel Barbosa
	20
	10
	10
	10
	10
	0
	0
	60

	32
	72
	Tiago Ribeiro de Campos
	10
	15
	5
	10
	20
	0
	0
	60

	33
	93
	Jayson Gomes Silva Christ
	10
	5
	0
	30
	15
	0
	0
	60

	34
	30
	Angelica Serra Pfuller
	5
	15
	5
	15
	20
	0
	0
	60

	35
	36
	Jonas Luis Born
	5
	15
	10
	10
	20
	0
	0
	60

	36
	112
	Sandra Maria Petry Petersen
	0
	30
	10
	15
	5
	0
	0
	60

	37
	81
	Eduardo Henrique Fredrich
	20
	10
	0
	20
	5
	0
	0
	55

	38
	107
	Kaiky Pierre Leite Gonçalves
	10
	15
	5
	20
	5
	0
	0
	55

	39
	69
	Tais Willens
	10
	15
	10
	15
	5
	0
	0
	55

	40
	9
	Cristiano Andre Ruppenthal
	10
	15
	5
	15
	5
	5
	0
	55

	41
	94
	Samanta Batista de Abreu
	10
	15
	15
	10
	5
	0
	0
	55

	42
	****40
	Lucenia Martens de Rosso
	10
	5
	10
	20
	10
	0
	0
	55

	43
	****131
	Diles Maria de Oliveira Sangalli
	10
	5
	10
	20
	10
	0
	0
	55

	44
	127
	Joelto Avila dos Santos
	5
	10
	0
	20
	20
	0
	0
	55

	45
	****35
	Almir Prado de Azambuja
	20
	10
	0
	15
	5
	0
	0
	50

	46
	****121
	Jeison Nithael Klesener 
	20
	10
	0
	15
	5
	0
	0
	50

	47
	****3
	Rodrigo Do Nascimento dos Santos
	10
	15
	5
	15
	5
	0
	0
	50

	48
	****26
	Daniel Junior Trenhago
	10
	15
	5
	15
	5
	0
	0
	50

	49
	****52
	Mateus da Silva Pereira
	10
	15
	5
	15
	5
	0
	0
	50

	50
	****58
	Bianca Leutenschlager Rodrigues
	10
	15
	5
	15
	5
	0
	0
	50

	51
	****113
	Janaina Silveira Mac-Ginity
	10
	15
	5
	15
	5
	0
	0
	50

	52
	****123
	Camila Estefania de Oliveira
	10
	15
	5
	15
	5
	0
	0
	50

	53
	95
	Valdeir Chaves de Campos
	10
	15
	10
	10
	5
	0
	0
	50

	54
	135
	Carlos Alberto Begrow
	10
	5
	0
	20
	15
	0
	0
	50

	55
	****11
	Carmen Ellwanger Hoffmann
	10
	5
	10
	15
	10
	0
	0
	50

	56
	****31
	Nelsi Garibotti Swarowsky
	10
	5
	10
	15
	10
	0
	0
	50

	57
	70
	William de Campos de Souza
	10
	5
	0
	15
	20
	0
	0
	50

	58
	25
	Lorena Pappis de Oliveira
	10
	5
	15
	10
	10
	0
	0
	50

	59
	51
	Ari Valmor Hüther
	5
	10
	10
	20
	5
	0
	0
	50

	60
	126
	Luiz Carlos Carvalho Goularte
	5
	10
	0
	20
	15
	0
	0
	50


* Percentual Pessoa com Deficiência 
** Percentual Pessoa Idosa
*** As letras A, B, C, D, E, F, G são referentes à pontuação nos seguintes critérios:


A = Situação atual da moradia


B = Situação da composição familiar


C = Situação especial


D = Renda familiar


E = Situação de emprego


F = Beneficiário de programa social


G = Tempo de cadastro na demanda habitacional

**** Candidatos empatados em todos os critérios
2. CANDIDATOS SUPLENTES:

	Posição
	Numero de Inscrição
	Candidato
	Pontuação***

	
	
	
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	Pontuação Final

	1
	****55
	Edersom Eduardo Werner
	10
	15
	5
	10
	5
	0
	0
	45

	2
	****118
	Paulo Cesar Engel
	10
	15
	5
	10
	5
	0
	0
	45

	3
	41
	Claudia Cristina Schneider
	10
	10
	0
	20
	5
	0
	0
	45

	4
	****64
	Claudiomar Tavares de Aguiar
	10
	10
	0
	20
	5
	0
	0
	45

	5
	****84
	Darlan Ariel Fassbinder
	10
	10
	0
	20
	5
	0
	0
	45

	6
	50
	Andreia Prado de Azambuja
	10
	10
	0
	10
	5
	10
	0
	45

	7
	14
	Samantha Wermeier
	5
	15
	5
	15
	5
	0
	0
	45

	8
	56
	Marisete Wagner
	5
	15
	10
	10
	5
	0
	0
	45

	9
	79
	Josieli Maria Vargas Moraes 
	5
	15
	5
	10
	5
	5
	0
	45

	10
	106
	Nanuel Schweig Zanatta
	5
	5
	0
	15
	20
	0
	0
	45

	11
	****28
	Paulo Isidoro da Silva
	0
	5
	0
	20
	20
	0
	0
	45

	12
	****33
	Noeli Dressler
	0
	5
	0
	20
	20
	0
	0
	45

	13
	****116
	Cleber Luis Werner
	0
	5
	0
	20
	20
	0
	0
	45

	14
	****21
	Gessica Endres do Amaral
	10
	10
	0
	15
	5
	0
	0
	40

	15
	****103
	Cassiano Tatsch Keitel
	10
	10
	0
	15
	5
	0
	0
	40

	16
	****38
	Karin Emanoelle Roesler
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	17
	****48
	Marlei Dressler Ferreira
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	18
	****63
	Matielo Nowicki
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	19
	****111
	Sabrina Silveira Pause
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	20
	****136
	Marisa Carina Scharb
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	21
	23
	Angélica Aparecida Branco Pereira dos Santos
	5
	15
	5
	10
	5
	0
	0
	40

	22
	****44
	Patrick Alan Prass Ruppenthal
	0
	5
	0
	30
	5
	0
	0
	40

	23
	****45
	Evelyn Thainá Prass Ruppenthal
	0
	5
	0
	30
	5
	0
	0
	40

	24
	****59
	Gabriela Maria Horst Jost
	0
	5
	0
	30
	5
	0
	0
	40

	25
	****133
	Cristian Begrow klein
	0
	5
	0
	20
	15
	0
	0
	40

	26
	****73
	Fabiana Andressa Wilig Feil
	0
	5
	0
	20
	15
	0
	0
	40

	27
	****92
	Leonardo Almeida de Lima
	0
	5
	0
	20
	15
	0
	0
	40

	28
	108
	Donato de Oliveira
	0
	5
	0
	15
	20
	0
	0
	40

	29
	24
	Nelci Feil Mohr
	10
	15
	0
	5
	5
	0
	0
	35

	30
	2
	Ivaniz do Nascimento dos Santos
	10
	10
	0
	10
	5
	0
	0
	35

	31
	****17
	Potíra Rafaela Benedetti Kuhn
	10
	10
	0
	10
	5
	0
	0
	35

	32
	****91
	Lauri Wojahn Klesener
	10
	10
	0
	10
	5
	0
	0
	35

	33
	****97
	Iva Claudia Merg Aranha
	10
	5
	0
	15
	5
	0
	0
	35

	34
	****119
	Eduardo Galvão
	10
	5
	0
	15
	5
	0
	0
	35

	35
	****139
	Patrick Franciel Kempf
	10
	5
	0
	15
	5
	0
	0
	35

	36
	****53
	Ane Tatiely Souza de Freitas
	5
	10
	0
	15
	5
	0
	0
	35

	37
	****99
	Jaqueline de Fatima Costa Souza
	5
	10
	0
	15
	5
	0
	0
	35

	38
	47
	Paulo Marx
	0
	15
	5
	10
	5
	0
	0
	35

	39
	110
	Thaís Cristina Budke
	10
	10
	0
	5
	5
	0
	0
	30

	40
	22
	Larissa Seminoti Tamiosso
	10
	5
	0
	10
	5
	0
	0
	30

	41
	101
	Derli Sebastião Schussler de Souza
	5
	5
	0
	15
	5
	0
	0
	30

	42
	****5
	Emerson Aldair Silveira
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	43
	****6
	Daniel Spiering Ruckert
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	44
	****39
	Ariel Krug Merg
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	45
	****42
	Leovane Jose Artmann
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	46
	****62
	Diógenes Luiz Silveira Goelzer
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	47
	****65
	Tais Tauchert Schemmer 
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	48
	****66
	Fernando Klesener
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	49
	****71
	Ismael Von Grafen Schafer
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	50
	****76
	Savio Alan Eggers Rannow
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	51
	****77
	Sabrina Jordana Prass
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	52
	****78
	Vanessa Betriz Doge
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	53
	****80
	Igor Daniel Werner Ritter
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	54
	****85
	Douglas Andre Artmann
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	55
	****89
	Caroline Adam
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	56
	****96
	Gabriel Schumann
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	57
	****100
	Gerson de Oliveira 
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	58
	****104
	Anderson Klesener
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	59
	****120
	Joana Francieli Campos de Jesus
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	60
	****128
	Guilherme Nicolodi Dias
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	61
	****129
	Rafael Henrique Sand
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	62
	****132
	Daniel Schumann
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	63
	****134
	Marcelo Aloysio Baumgratz Mendes
	0
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	30

	64
	125
	Iago Schweig Zanatta
	0
	5
	0
	15
	5
	0
	0
	25

	65
	****7
	Eduardo Felipe Garmatz
	0
	5
	0
	10
	5
	0
	0
	20

	66
	****60
	Daiane Thais Drehmer
	0
	5
	0
	10
	5
	0
	0
	20

	67
	****61
	Jonathan Ariel Drehmer
	0
	5
	0
	10
	5
	0
	0
	20


* Percentual Pessoa com Deficiência 

** Percentual Pessoa Idosa

*** As letras A, B, C, D, E, F, G são referentes à pontuação nos seguintes critérios:


A = Situação atual da moradia


B = Situação da composição familiar


C = Situação especial


D = Renda familiar


E = Situação de emprego


F = Beneficiário de programa social


G = Tempo de cadastro na demanda habitacional

**** Candidatos empatados em todos os critérios
3. CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:

	Numero de Inscrição
	Candidato
	Situação da Inscrição

	15
	Taina Morais Rodrigues
	Indeferida

	148
	Silvia Prass Krug
	Indeferida

	109
	Daiane Kempf Pinto
	Indeferida

	102
	Maira Luisa Schneider
	Indeferida

	130
	Helio Junior Trindade De Oliveira 
	Indeferida

	105
	Renan da Costa Wayhs
	Indeferida

	57
	Liamara Schneider
	Indeferida

	75
	Ellen Blasi Braatz
	Indeferida

	140
	Jander Andrei Rickert
	Indeferida

	115
	Douglas Feil Mohr
	Indeferida

	88
	Giovani Augusto Ramaje
	Indeferida

	86
	Ana Roberta Souza de Freitas
	Indeferida

	138
	Valderi Schneider
	Indeferida

	13
	Ediel Gonçalves Santos
	Indeferida

	20
	Vanielle Pinnow
	Indeferida

	83
	Rodoel Antonello Sieg
	Indeferida

	117
	Daniela Marilusa Gohl
	Indeferida

	19
	Alessandro alex roesler
	Indeferida

	122
	Juhlivan Wellison de Souza Lima
	Indeferida

	82
	Ismael Diettrich Machado
	Indeferida


3.1 Maiores informações acerca das inscrições indeferidas poderão ser consultadas junto ao Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação de Quinze de Novembro, sito na Rua Duque de Caxias, nº 323, Sala 01, Centro, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.
4. Cabe ressaltar que para o processo de seleção e classificação dos candidatos já foram aplicados os critérios de desempate nas situações em que houve igualdade de pontuação entre os candidatos, conforme previsto no Edital n° 01/2022 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação.
5. Nos casos em que foram aplicados os critérios de desempate e persistiu o empate no resultado em todos os critérios do processo de seleção e classificação dos candidatos, os classificados até o número de terrenos disponíveis, 60 (sessenta) terrenos do loteamento Vale das Três Palmeiras não serão convocados para sorteio público com fins de estabelecer classificação, tendo em vista que até a classificação 60 (sessenta) é considerado contemplado.
5.1. Dos candidatos que se classificaram como suplentes nos casos de vacância / disponibilidade dos terrenos relativos a este processo serão convocados por meio de edital público, obedecendo rigorosamente à classificação obtida por cada candidato, se houver candidatos suplentes em igualdade de pontuação em todos os critérios serão convocados para sorteio público e assim definir o classificado para fins de suprir a vacância.
5.2. Notificamos aos interessados de que não houve inscrição com a numeração 12 (doze).
6. Homologa o resultado preliminar do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para Construção de Habitações Populares conforme, definido nos itens 1, 2, 3, deste Edital.
7. A partir da data da publicação deste Edital fica aberto o prazo de 05 dias úteis para apresentação de recursos do resultado preliminar, pelos candidatos no processo seletivo em conformidade a Lei Municipal Nº 1.570/2009, de 23 de dezembro de 2009 que dispõe sobre a Política Municipal de Habitação de Interesse Social, a Lei Municipal Nº 2.628/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre Programa de Habitação Popular de Interesse Social “HABITAR MELHOR”, a Lei Municipal Nº 2.629/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre a Alienação de Terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para Construção de Habitações Populares, ao Decreto Municipal Nº 2.856/2022 de 20 de outubro de 2022 que contém o Manual de Procedimentos para Inscrição de Candidatos e pelas Instruções Especiais contidas no Edital n° 01/2022 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação, com a devida fundamentação e comprovação das razões alegadas, conforme formulário em anexo deste Edital.
7.1.  Os recursos devem ser apresentados junto ao Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação de Quinze de Novembro, sito na Rua Duque de Caxias, nº 323, Sala 01,Centro, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.

8. Este Edital está divulgado no Mural Oficial da Prefeitura Municipal, Mural Oficial do Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação, no site da Prefeitura Municipal http://www.quinzedenovembro.rs.gov.br  



               Quinze de Novembro, RS, 08 de março de 2023.

GUSTAVO PEUKERT STOLTE
Prefeito Municipal

 JULIA GRACIELA MATOS COSTA               OTTO LUIS CASSOL SCHWINGEL                               

 Coordenadora do Departamento de                   Coordenador do Departamento Municipal de 

Municipal de Assistência Social e Habitação                Planejamento e Administração
 Visto:

DELVIO JUNG

Assessor Jurídico – OAB.RS 60.020   

RECURSO DO RESULTADO PRELIMINAR
SENHOR (A) COORDENADORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO/PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL-CMHIS, 

Eu, _________________________________________, venho perante a esta Coordenação/Conselho, apresentar recurso do resultado preliminar do processo seletivo para a aquisição de terrenos junto ao Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para Construção de Habitações Populares, em conformidade ao Edital nº 01/2022 e ao Edital 02/2022 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação, em razão dos fatos a seguir:

1. _____________________________________________________________________

2. _____________________________________________________________________

Para a comprovação dos fatos alegados, junto os documentos a seguir listados:

1. _____________________________________________________________________

2. _____________________________________________________________________

e/ou

Para a comprovação dos fatos alegados, arrolo as testemunhas a seguir listadas, com o respectivo endereço para notificação:

1. _________________________________________________________________
2. ________________________________________________________________
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Assinatura
